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DECRETO LEGISLATIVO 2 / 2024 

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022. 

 

Feliz, 20 de dezembro de 2024 

A Presidente da Câmara Municipal de Feliz, no uso de suas atribuições legais e com 

base no art.131 do Regimento Interno e art. 70 da Lei Orgânica do Município, considerando 

o parecer emitido pela Comissão de Constituição Justiça e Orçamento desta Casa Legislativa, 

opinando pelo acolhimento do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, Faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

ART. 1º - Fica aprovada a Prestação de Contas realizada pelo Poder Executivo 

Municipal, relativa ao Exercício de 2020, Prefeito: Clóvis Freiberger Junior, Vice-

Prefeito: Jairo Nienow 

 

ART. 2º - Informamos que o parecer do Tribunal de Contas do Estado prevalece em 

relação à votação para Julgamento das Contas dos Chefes do Executivo de Feliz.  

 

ART. 3º - Número do processo submetido ao julgamento pelo Legislativo Municipal: 

000379-0200/22-2 

 

ART. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JOSEANE HAHN 

Presidente da Câmara 
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